
PODER JUDICIÁRIO
FORUMDA COMARCADE GUAÍRA - ESTADO DO PARANÁ

Rua Bandeirantes, s/nº — Fone (44) 642 1301 — CEP 85980-000

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE GUAÍRA

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, (2024) nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, em

cumprimento ao mandado do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal desta Comarca,

extraído dos autos sob nº 5095-62.2019.8.16.0086, de Obrigação de Fazer / Não

Fazer, em fase de cumprimento de sentença, em que é Requerente: DIRCEU

JORDÃO GOMES, e Requerido: JOSEMAR AZEVEDO, com observância das

formalidades legais, procedia AVALIAÇÃO dos bem apontado no mandado, a

saber:

AUTOMOVEL MARCA/MODELO: FIAT/SIENA FIRE, placa: ASR0828, ano

FABRCAÇÃO/MODELO: 2003/2004; cor: BRANCA; apresentando as seguintes

condições: apresenta algumas avarias de pequena monta no capô, com a pintura

“queimada” por toda a extensão do capô por ação solar, intempéries climáticas e

decurso do tempo; engate do banco do motorista danificado; para-choque dianteiro,

lado direito avariado; interior do veículo, painel, estofados e bancos em regular estado

de conservação, as condições e estado do motor e funcionamento aparentado estar em

bom estado, motor de arranque aparenta estar avariado; odômetro: 192.245 KM.

LOCALIZAÇÃO: O veículo está na posse da parte Autora, Rua Prof. Ivana Martins

dos Anjos, 146, Vila Alta, Guaira -PR.

AVALIAÇÃO: Pesquisando junto a empresas que comercializam veículos usados

nesta cidade, sites da internet, bem como a tabela FIPE, verifiquei que o valor

médio de um bem nas condições especificadas e em que o veículo se encontra

possui o seguinte valor de comercialização: preço médio R$ 9.200,00 ( nove mil e

duzentos reais).
CONCLUSÃO:Diante dos levantamentos realizados, avalio o bem R$ 9.200,00

(nove mil e duzentos reais).

icial de Justiça- Avaliador
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